
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Substitutivo n° oi ao Projeto de Lei n° 70/2020, do Executivo, dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal do Jovem - COMJOV e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Direitos da Criança 
no Substitutivo n° oi ao PL n° 70/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, 
conforme Art. 50 do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Ar!. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo usticado." 

Sorocaba, 27-e julho de 2021. 
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Excelentíssimo Senhor 
Fernanda Schlic Garcia 

Presidente da Comissão de Direitos da Criança e do Adolescente 


